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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
POLÍCIA MILITAR DA BAHIA - PMBA
ESQUADRÃO DE MOTOCICLISTAS ÁGUIA - SALVADOR - PMBA/ESQDMCL-SSA

Oficio SEI nº 00067535256/2023 - PMBA/ESQDMCL-SSA
 

Salvador/BA, 22 de maio de 2023.
                                                                                                            PMBA, uma Força a

serviço do cidadão!
 

 
Ao Senhor
Gilberto Morbeck de Oliveira - Ten Cel PM
Assistente Militar do Ministério Público do Estado da Bahia

 
 

 
Assunto: Solicitação de Bens Móveis
 
 
Senhor Assistente Militar
 
Com os cordiais cumprimentos, e considerando o bom relacionamento

estabelecido entre a Policia Militar e o Ministério Publico da Bahia;
Considerando a precariedade dos mobiliários deste Esquadrão de Motociclistas

Águia;
Considerando a necessidade de reestruturação dos mobiliários da administração,

para um ambiente de trabalho mais salutar e harmonioso ao efetivo;
Considerando a não contemplação de algumas seções, por escassez de recursos,

venho solicitar a V.S.ª os bons préstimos, que encaminhe este expediente ao setor responsável
desse Ministério Público, para que possa nos ceder os mobiliários abaixo descritos, a fim de
suprir os setores administrativos desta Unidade.

 
 

DESCRIÇÃO DOS BENS QUANTIDADE

Mesas para escritório em L 05

Mesas para escritório linear 05

Cadeiras secretária com rodízios 15
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Cadeiras  de escritório fixas 15

Estantes em aço 15

Armários em madeira 13

Gaveteiros volantes 08

  

 
 

Respeitosamente,
 
 

Fabio Soledade dos Santos - Cap PM
Respondendo pelo Comando

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Soledade Dos Santos, Capitão, em 22/05/2023, às
14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site
h ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador
00067535256 e o código CRC E7622C6C.

Referência: Processo nº 030.17283.2023.0085699-36 SEI nº 00067535256
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 007/2013

SISTEMA: ADMINISTRATIVO
ASSUNTO: BAIXA DE BENS PERMANENTES

1. Esta Instrução tem por objetivo estabelecer orientações e procedimentos voltados 

para a baixa de bens permanentes, no âmbito do Ministério Público do Estado da 

Bahia, em conformidade com o disposto nos Atos Normativos nos 007/2005 e 

019/2012.

2. A baixa consiste na exclusão de um bem permanente dos registros cadastrais e 

patrimoniais, a partir dos correspondentes procedimentos de avaliação patrimonial.

3. Para efeito do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

3.1. Bem permanente - todo item ou conjunto que, concomitantemente, tenha 

durabilidade prevista superior a dois anos, não perca sua identidade física ou 

autonomia de funcionamento em razão de uso, mesmo quando incorporado ou 

adicionado a outro bem e cujo valor unitário seja superior ao estabelecido para 

pagamento de despesas miúdas de qualquer natureza. Inclui, ainda, 

independentemente do valor, mobiliário em geral, acervo bibliográfico, objetos 

de arte e históricos, peças para coleções de bibliotecas, discotecas, mapotecas, 

filmotecas, museus e assemelhados;

3.2. Classificação patrimonial – identificação, catalogação e codificação atribuídas a 

todos os bens permanentes, para fins de controle, apropriação contábil e 

administração patrimonial.

3.3. Família de bens – nível da classificação patrimonial, que permite agrupar e 

identificar bens permanentes em função de características comuns e similares.

3.4. Avaliação patrimonial - procedimentos de análise das características do bem e 

de seu estado de conservação, com vistas a atribuir-lhes um valor, para, em 

razão da conveniência administrativa, dar-lhes uma destinação.

3.5. Furto – ação de subtrair um bem permanente.

3.6. Roubo – ação de subtrair um bem permanente, mediante grave ameaça ou 

violência ou, depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade 

de resistência.

3.7. Sinistro – evento fortuito, inesperado ou de grande monta, decorrentes de 

acidentes, incêndios ou desastres, produzindo avarias em bem permanente.
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3.8. Extravio ou perda – ação de desviar, desaparecer ou perder um bem 

permanente ao qual se detém a responsabilidade pelo uso ou guarda, em razão 

de cargo ou função que exerce.

3.9. Alienação – transferência do direito de propriedade do bem, mediante venda, 

permuta, doação ou outros meios previstos na legislação, subordinada à 

existência de interesse público e precedida de avaliação.

3.10. Permuta – acordo em virtude do qual as instituições trocam entre si um bem 

permanente de sua propriedade.

3.11. Doação – acordo pelo qual uma instituição (doador) transfere um bem 

permanente do seu patrimônio a outra instituição ou pessoa (donatário).

4. É de responsabilidade da Diretoria Administrativa/Coordenação de Patrimônio a 

realização da baixa de bens patrimoniais, sempre que necessário e após o inventário 

anual realizado por ocasião de encerramento do exercício financeiro, de acordo com 

relatório das comissões designadas e segundo o disposto nesta Instrução Normativa.

5. Os bens permanentes serão baixados após avaliação técnica, considerando, 

conjuntamente, os critérios de conservação, vida útil e valor, conforme o que segue:

5.1. Ocioso ou excedente – aquele que esteja em condições aptas e servíveis para 

uso, embora não esteja sendo aproveitado.

5.2. Recuperável – aquele cujo custo de recuperação ou atualização tecnológica seja 

inferior a 50% (cinquenta por cento) do seu valor de mercado.

5.3. Obsoleto – aquele que estiver em desuso por ser considerado antiquado para o 

fim a que se destina ou cujas tecnologias, insumos ou peças de reposição não 

sejam mais disponíveis.

5.4. Fora do padrão – aquele cujo modelo ou padrão não mais atenda às 

necessidades para as quais foi adquirido.

5.5. Irrecuperável ou antieconômico – aquele cujo custo de recuperação, 

manutenção, suprimento ou atualização tecnológica seja superior ao benefício 

adquirido ou acima ou igual a 50% (cinquenta por cento) do seu valor de 

mercado.

6. A baixa de bem permanente dar-se-á pelas razões e formas seguintes:

6.1. Nos casos de furto ou roubo, mediante apresentação da correspondente 

ocorrência policial.
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6.2. Por motivo de perda ou extravio, mediante sindicância ou processo 

administrativo disciplinar, para apuração de eventual responsabilidade funcional.

6.3. Em decorrência de sinistro, mediante avaliação e apuração de comissão 

específica instituída para esse fim.

6.4. Quando considerado obsoleto, fora do padrão, irrecuperável ou antieconômico, 

mediante avaliação técnica prévia.

6.5. Por motivos de permuta ou doação, subordinando-se à existência de interesse 

público e conveniência administrativa, disciplinadas em Instrução Normativa 

específica.

7. A avaliação técnica prévia do bem, para fins de doação ou permuta ou para baixa, em 

razão de serem considerados obsoletos, fora do padrão, irrecuperável ou 

antieconômico deverá ser: 

7.1. de acordo com a família do bem 

7.2. de responsabilidade das unidades indicadas no Anexo único desta Instrução 

Normativa.

7.3. consolidada em Relatório de Avaliação Técnica de Bem Permanente,

assinado pelo responsável da unidade, contendo a descrição e o número de 

patrimônio do bem avaliado e os critérios de conservação, vida útil, mediante 

provas e evidências.

7.4. subsidiada, quando necessário, por pareceres e informações técnicas fornecidas 

por terceiros.

8. Para os bens considerados antieconômicos, o Relatório de que trata o item 7.3, 

deverá conter, também, o comparativo entre seu valor de mercado e a despesa 

prevista para sua recuperação, manutenção, suprimento ou atualização tecnológica 

9. A baixa de bem permanente dar-se-á mediante emissão de Termo de Baixa de Bem 
Permanente.

10.O bem baixado poderá ser alienado, junto à Secretaria da Administração do Estado 

da Bahia ou, havendo interesse da Administração, mediante leilão realizado pela 

própria Instituição.

11.Quaisquer ocorrências envolvendo bens permanentes deverão ser comunicadas, 

imediatamente, à Diretoria Administrativa/Coordenação de Patrimônio, por meio do 
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formulário web Comunicação de Ocorrência em Bem Permanente, disponível na 

intranet do Ministério Público.

11.1. Nos casos de furto ou roubo, a comunicação deverá ser procedida 

imediatamente ao fato e acompanhada do registro da ocorrência policial 

correspondente.

12.Os bens permanentes que forem destinados à baixa permanecerão sob a guarda da 

Diretoria Administrativa/Coordenação de Patrimônio, sendo vedada sua utilização 

até a conclusão do respectivo procedimento.

13. A responsabilidade pela baixa do bem permanente será da Diretoria 

Administrativa/Coordenação de Patrimônio, a quem caberá emitir o Termo de Baixa 

de Bem Permanente e proceder aos registros no Sistema Central de 

Solicitações/Modulo Patrimônio.

14.Os bens permanentes considerados ociosos ou excedentes ficarão à disposição da 

Diretoria Administrativa/Coordenação de Patrimônio para que sejam redistribuídos 

ou reaproveitados.

PROCEDIMENTOS DE BAIXA NAS OCORRÊNCIAS DE FURTO OU ROUBO DO 
BEM

15.Do agente responsável do órgão/unidade que utiliza o bem:

15.1. Proceder ao registro da ocorrência do furto ou roubo, junto à autoridade policial 

mais próxima.

15.2. Encaminhar à Diretoria Administrativa/Coordenação de Patrimônio o 

documento original, emitido pela autoridade policial onde foi realizado o registro 

do furto ou do roubo, devidamente protocolado, sem prejuízo da comunicação 

do número de patrimônio e a descrição do bem subtraído, bem como do relato 

da ocorrência, por meio do formulário web Comunicação de Ocorrência em

Bem Permanente.

15.3. Acompanhar os procedimentos da baixa do bem permanente, junto à Diretoria 

Administrativa/Coordenação de Patrimônio, fornecendo informações 

complementares, sempre que solicitadas.

16.Do Superintendente de Gestão Administrativa:

16.1.Receber da Diretoria Administrativa/Coordenação de Patrimônio o documento 

original da autoridade policial onde foi realizado o registro do furto ou roubo do 

bem permanente e a correspondente comunicação sobre a ocorrência.
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16.2.Encaminhar para a análise da Assessoria Técnica da Superintendência a 

comunicação sobre a ocorrência do furto ou roubo do bem permanente, junto 

com o documento emitido pela autoridade policial.

16.3.Autorizar a abertura do procedimento de baixa do bem, após a emissão do 

competente parecer jurídico da Assessoria Técnica, e encaminhar o 

expediente para a Diretoria Administrativa/Coordenação de Patrimônio.

17.Da Diretoria Administrativa/Coordenação de Patrimônio:

17.1. Receber do agente responsável a comunicação da ocorrência, junto com o 

documento original da autoridade policial onde foi realizado o registro do furto 

ou roubo do bem permanente.

17.2. Receber do Superintendente de Gestão Administrativa a autorização do 

procedimento de baixa do bem permanente.

17.3. Proceder aos respectivos registros no Sistema Central de Solicitações/ Módulo 

Patrimônio.

17.4. Emitir, por meio do Sistema Central de Solicitações/Módulo Patrimônio, o 

Termo de Baixa de Bem Permanente, anexando-o ao procedimento de baixa 

do bem.

17.5. Arquivar o procedimento de baixa do bem permanente, após a sua conclusão, 

obedecida a respectiva temporalidade.

PROCEDIMENTOS DE BAIXA POR MOTIVO DE PERDA OU EXTRAVIO DO BEM

18. Do agente responsável do órgão/unidade que utiliza o bem:

18.1. Informar à Diretoria Administrativa/Coordenação de Patrimônio, por meio do

formulário web Comunicação de Ocorrência em Bem Permanente, o número 

de patrimônio e a descrição do bem perdido ou extraviado, com o relato da 

ocorrência.

18.2. Acompanhar os procedimentos de apuração de responsabilidades, prestando 

as informações, quando for solicitado.

19. Do Superintendente de Gestão Administrativa:

19.1.Receber da Diretoria Administrativa/Coordenação de Patrimônio a 

comunicação sobre a ocorrência da perda ou extravio do bem, promovendo a 

intensificação das buscas.
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19.2.Esgotadas as buscas e, conforme resultados, instaurar sindicância ou 

processo administrativo disciplinar para a apuração de responsabilidades 

quanto ao bem definitivamente não localizado.

19.3. Autorizar a abertura do procedimento de baixa do bem não localizado, após a 

conclusão da sindicância ou processo administrativo disciplinar.

19.4. Encaminhar o procedimento de baixa do bem para a Diretoria 

Administrativa/Coordenação de Patrimônio.

20. Da Diretoria Administrativa/Coordenação de Patrimônio:

20.1. Receber do agente responsável a comunicação de ocorrência.

20.2. Realizar a intensificação das buscas pelo bem dado como extraviado ou 

perdido, informando ao Superintendente de Gestão Administrativa os 

resultados.

20.3. Acompanhar os resultados das sindicâncias e processos administrativos 

instaurados.

20.4. Receber do Superintendente de Gestão Administrativa a autorização para o 

procedimento de baixa do bem permanente não localizado e proceder aos 

respectivos registros no Sistema Central de Solicitações/ Módulo Patrimônio.

20.5. Emitir, por meio do Sistema Central de Solicitações/Módulo Patrimônio, o 

Termo de Baixa de Bem Permanente, anexando-o ao procedimento de baixa 

do bem.

20.6. Arquivar o procedimento de baixa do bem, após sua conclusão, obedecida a 

respectiva temporalidade.

PROCEDIMENTOS DE BAIXA POR MOTIVO DE PERDA OU EXTRAVIO DO BEM, 
IDENTIFICADO POR OCASIÃO DO INVENTÁRIO DE ENCERRAMENTO DO 
EXERCÍCIO

21. Da comissão de inventário:

21.1. Identificar a perda ou extravio do bem a ser inventariado, informando, no 

relatório conclusivo do inventário, a ocorrência, o número de patrimônio e a 

descrição do bem não localizado.

21.2. Apresentar o relatório conclusivo do inventário ao Superintendente de Gestão 

Administrativa, com o correspondente parecer da Diretoria 

Administrativa/Coordenação de Patrimônio.
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21.3. Prestar as informações, sempre que solicitadas.

22. Do Superintendente de Gestão Administrativa:

22.1.Receber da comissão de inventário o relatório conclusivo, que eventualmente 

relate perda ou extravio de bens, promovendo a intensificação das buscas.

22.2.Esgotadas as buscas e, conforme resultado, instaurar sindicância ou processo 

administrativo disciplinar para a apuração de responsabilidades quanto ao 

bem definitivamente não localizado.

22.3. Autorizar a abertura do procedimento de baixa do bem não localizado, após a 

conclusão da sindicância ou processo administrativo disciplinar.

23. Da Diretoria Administrativa/Coordenação de Patrimônio:

23.1. Receber do Superintendente de Gestão Administrativa o relatório conclusivo

da comissão de inventário, informando sobre a perda ou extravio do bem.

23.2. Realizar as buscas pelo bem extraviado ou perdido, informando ao 

Superintendente de Gestão Administrativa o resultado;

23.3. Receber do Superintendente de Gestão Administrativa a autorização para o 

procedimento de baixa do bem permanente não localizado e proceder aos 

respectivos registros no Sistema Central de Solicitações/ Módulo Patrimônio.

23.4. Emitir, por meio do Sistema Central de Solicitações/Módulo Patrimônio, o 

Termo de Baixa de Bem Permanente, anexando-o ao procedimento de baixa 

do bem.

23.5. Arquivar o procedimento de baixa do bem, após sua conclusão, obedecida a 

respectiva temporalidade.

PROCEDIMENTOS DE BAIXA EM DECORRÊNCIA DE SINISTROS

24. Do agente responsável do órgão/unidade que utiliza o bem:

24.1. Informar, por meio do formulário web Comunicação de Ocorrência em Bem 

Permanente, o número de patrimônio e a descrição do bem avariado, com o 

relato da ocorrência.

24.2. Acompanhar os procedimentos decorrentes, fornecendo as informações 

complementares, sempre que solicitadas.

25. Da comissão específica instituída:
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25.1. Avaliar a ocorrência, emitindo relatório conclusivo, solicitando, quando 

necessário, a colaboração das unidades responsáveis pela avaliação técnica 

de bem permanente, indicadas no Anexo Único desta Instrução Normativa.

25.2. Encaminhar para o Superintendente de Gestão Administrativa o relatório 

conclusivo da comissão, juntamente com o formulário Solicitação de Baixa de 

Bem Permanente, assinado pelo presidente da comissão, com a indicação 

dos bens a serem baixados.

26. Do Superintendente de Gestão Administrativa:

26.1. Instituir comissão especifica para avaliação da ocorrência.

26.2. Receber da comissão específica instituída o relatório conclusivo, juntamente 

com o formulário Solicitação de Baixa de Bem Permanente.

26.3. Autorizar a abertura do procedimento de baixa do bem e encaminhar para a 

Diretoria Administrativa/Coordenação de Patrimônio.

27. Da Diretoria Administrativa/Coordenação de Patrimônio:

27.1. Receber do agente responsável a comunicação de ocorrência, informando ao 

Superintendente de Gestão Administrativa.

27.2. Receber do Superintendente de Gestão Administrativa a autorização para o 

procedimento de baixa do bem permanente e proceder aos respectivos 

registros no Sistema Central de Solicitações/ Módulo Patrimônio.

27.3. Emitir, por meio do Sistema Central de Solicitações/Módulo Patrimônio, o 

Termo de Baixa de Bem Permanente, anexando-o ao procedimento de baixa 

do bem.

27.4. Arquivar o procedimento de baixa do bem, após sua conclusão, obedecida a 

respectiva temporalidade.

PROCEDIMENTOS DE BAIXA DE BEM CONSIDERADO OBSOLETO, FORA DO 
PADRÃO, IRRECUPERÁVEL OU ANTIECONÔMICO

28. Da unidade responsável pela avaliação técnica do bem, de acordo com o Anexo 

Único desta Instrução Normativa:

28.1. Encaminhar para a Diretoria Administrativa/Coordenação de Patrimônio o 

Relatório de Avaliação Técnica de Bem Permanente, juntamente com o 
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formulário Solicitação de Baixa de Bem Permanente, com a indicação dos 

bens a serem baixados, nos termos do item 5 desta Instrução Normativa.

28.2. Disponibilizar ou encaminhar o bem avaliado para a Diretoria 

Administrativa/Coordenação de Patrimônio.

29. Da Diretoria Administrativa/Coordenação de Patrimônio:

29.1. Receber da unidade responsável pela avaliação técnica do bem o Relatório de 

Avaliação Técnica de Bem Permanente, juntamente com o formulário 

Solicitação de Baixa de Bem Permanente.

29.2. Solicitar à Superintendente de Gestão Administrativa a autorização para 

abertura do procedimento de baixa do bem.

29.3. Receber do Superintendente de Gestão Administrativa a autorização para o 

procedimento de baixa do bem permanente e proceder aos respectivos 

registros no Sistema Central de Solicitações/ Módulo Patrimônio.

29.4. Emitir, por meio do Sistema Central de Solicitações/Módulo Patrimônio, o 

Termo de Baixa de Bem Permanente, anexando-o ao procedimento de baixa 

do bem.

29.5. Arquivar o procedimento de baixa do bem, após sua conclusão, obedecida a 

respectiva temporalidade.

29.6. Disponibilizar o bem permanente para alienação ou leilão, conforme o caso.

30. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, em 17 de setembro de 2013.

Maria Lúcia Dultra Cintra
SUPERINTENDENTE
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ANEXO ÚNICO

UNIDADES RESPONSÁVEIS PELA AVALIAÇÃO TÉCNICA DE BENS PERMANENTES SEGUNDO A 

FAMÍLIA

UNIDADE RESPONSÁVEL FAMÍLIA DE BENS

Diretoria de Tecnologia da Informação

Componentes de equipamentos de processamento automático 
de dados

Equipamentos de processamento automático de dados

Software de processamento automático de dados

Unidades de armazenamento, de entrada e saída de dados

Diretoria Administrativa / Coordenação 
de Serviços Gerais

Acessórios e dispositivos para escritório

Armários e estantes de almoxarifado

Artigos para colecionadores e/ou históricos

Câmeras de controle ambiental e equipamentos correlatos

Câmeras fotográficas

Equipamentos de combate a incêndio

Equipamentos de purificação de água

Equipamentos de gravação e reprodução de som e vídeo

Equipamentos de limpeza motorizados

Equipamentos de limpeza não motorizados

Equipamentos e aparelhos de cozinha

Equipamentos e materiais de limpeza manuais

Equipamentos e materiais para impressão, duplicação e 
encadernação gráfica

Equipamentos não propulsionados p/ movimentação de 
materiais

Equipamentos para projeção fotográfica

Equipamentos para refrigeração

Fonógrafos, rádios, vídeo cassete, televisores e suportes

Instrumentação médico e hospitalares

Instrumentos de medição para profissionais

Instrumentos geográficos e astronômicos 

Instrumentos musicais

Instrumentos para medição de tempo

Máquinas de calcular e contabilidade

Máquinas de escrever e de composição para escritório

Máquinas diversas para escritório

Mobiliário doméstico

Mobiliário para escritório

Mobiliários diversos e acessórios

Segurança
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UNIDADE RESPONSÁVEL FAMÍLIA DE BENS

Sistemas de intercomunicação e amplificação de voz, exceto 
os de aeronaves

Diretoria Administrativa / Coordenação 
de Transportes

Veículo motorizado de passageiros

Veículos de transporte de mercadorias

Veículos motorizados 10 ou mais passageiros

Diretoria Administrativa / Coordenação 
de Manutenção Predial

Bombas manuais e mecânicas

Equipamentos diversos de comunicação

Estruturas pré-fabricadas diversas

Ferramentas manuais acionadas por força motriz

Ferramentas manuais de corte, não acionadas por força motriz

Geradores e conjunto de geradores elétricos

Transformadores para estação de força e distribuição acima 
de 1kva

Ferramentas manuais de corte, não acionadas por força motriz

Sistemas diversos de sinalização, alarme e detecção para 
segurança

Componentes pré-fabricados para construção

Compressores e bombas de vácuo

Equipamentos de ar condicionado e circulação de ar

Equipamentos de telefonia e telegráficos

Equipamentos de teletipo e fac-símile

Equipamentos para controle elétrico

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional / Coordenação do Sistema 

de Bibliotecas

Jornais e periódicos 

Livros e folhetos

Mapas, cartas e globos geográficos
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ITEM DESCRIÇÃO QTD DESCRIÇÃO QTD ESTADO 
CONSERVAÇÃO

1 Mesas para escritórioa em L 5 Estação de Trabalho em L 1,35m 3 Regular / em 
Manutenção

2 Mesas para escritório Linear 5 Mesa de Trabalho Linear 1,2 / 1,4 3 Regular / em 
Manutenção

3 Cadeiras secretária com rodízios 15 Cadeira Giratória com Braço 10 Regular / em 
Manutenção

4 Cadeiras de escritório fixas 15 Cadeira Fixa sem Braço 10 Regular / em 
Manutenção

5 Estante em aço 15 Estante em Aço 10 Regular / em 
Manutenção

6 Armários em madeira 13 Armário alto Prateleiras 10 Regular / em 
Manutenção

7 Gaveteiros volantes 8 Gaveteiro Volante 32cm 5 Regular / em 
Manutenção

SUGESTÃO DOAÇÃO MPBASOLICITAÇÃO PMBA
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TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A POLÍCIA 
MILITAR DA BAHIA, PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA. 

 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na Quinta Avenida, nº 750, Centro 
Administrativo da Bahia – CAB, CEP: 41745-004, Salvador/BA, neste ato representado pela Procuradora-
Geral de Justiça, Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, doravante denominado DOADOR,  e a POLÍCIA 
MILITAR DA BAHIA - PMBA, inscrita no CNPJ nº 33.457.634/0001-27, com sede no Largo dos Aflitos, s/n, 
Dois de Julho, Salvador/BA, doravante denominada PMBA, neste ato representada por seu Comandante 
Geral, Cel. PM Paulo José Reis Azevedo Coutinho, doravante denominada DONATÁRIO, celebram o 
presente Termo de Doação, com base nas disposições do art. 34 da Lei Estadual/BA nº 9.433 e do Ato 
Normativo 007/2013 do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme consta do procedimento SEI 
19.09.01998.0012643/2023-38- MPBA, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto a doação de bens patrimoniais móveis, em caráter definitivo e 
sem encargos, para o aparelhamento das seções administrativas do Esquadrão de Motociclista 
Águia/PMBA, conforme lista constante do anexo único deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO 
 
Os bens objeto da presente DOAÇÃO destinam-se exclusivamente para fins e uso de interesse público, 
especificamente para compor o acervo mobiliário das seções administrativas do Esquadrão de Motociclista 
Águia/PMBA, encontrando-se aptos ao atendimento da finalidade pública pretendida, conforme análise 
técnica constante do procedimento administrativo que fundamenta a presente avença. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
Os valores dos bens objeto da presente doação encontram-se discriminados no anexo único deste 
instrumento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 
 
3.1 Pelo presente termo de DOAÇÃO, o DONATÁRIO recebe do DOADOR, em caráter definitivo e gratuito, 
os bens relacionados no anexo único deste instrumento, que estarão à disposição do mesmo após 
assinatura do presente. 
 
3.2 O DONATÁRIO recebe do DOADOR os bens nas condições em que se encontram, comprometendo-se a 
providenciar a incorporação dos mesmos ao seu patrimônio. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
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Os casos omissos no presente ajuste serão resolvidos de comum acordo entre os partícipes, podendo ser 
firmados, se necessário, termos aditivos, que farão parte integrante deste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICIDADE 
 
No prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura deste Termo, o DOADOR publicará o seu resumo no Diário 
do Poder Judiciário do Estado. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da comarca de Salvador para dirimir quaisquer questões oriundas do presente ato, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, as partes assinam o presente instrumento  para que produza seus regulares efeitos. 
 
Salvador, datado e assinado eletronicamente/digitalmente. 
 
 
 
 

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 
Procuradora Geral de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 
 
 
 

Paulo José Reis Azevedo Coutinho 
Cel. PM Comandante Geral 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA 
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ANEXO ÚNICO 
RELAÇÃO DE BENS 

 
 
Item Descrição do bem Quantidade Tombo Valor 
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